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d E c r E T a:
art. 1° ficam convocados, pelo período de 2 (dois) anos, os Policiais Milita-
res da reserva remunerada, a seguir nominados, de acordo com o artigo 
78, §2º da lei complementar nº 142, de 16 de dezembro de 2021:
SUB TEN PM rr rG 12207 cláUdio fErNaNdES dE frEiTaS
3° SGT PM rr rG 15495 aNTÔNio cÉSar BriTo coSTa
3° SGT PM rr rG 16546 MÔNica SolaNGE ViEira SENa da SilVa
3° SGT PM rr rG 14102 GraÇa HElENa MoUra fEio
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 15 de junho de 2022.
Palácio do GoVErNo, 21 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 21 de JULHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do Pará, e
considerando a lei complementar n° 142, de 16 de dezembro de 2021; 
considerando as informações e os documentos constantes no Processo     
nº 2022/758193;
d E c r E T a:
art. 1° ficam convocados, pelo período de 2 (dois) anos, os Policiais Milita-
res da reserva remunerada, a seguir nominados, de acordo com o artigo 
78, §2º da lei complementar nº 142, de 16 de dezembro de 2021:
2° TEN PM rr 16911 JoElSoN rodriGUES dE SoUSa
2° TEN PM rr 18663 ElEilSoN liMa PiNHEiro
2° TEN PM rr 18656 BENEdiTo PiNTo da SilVa filHo
SUB TEN PM rr 18572 Maria lUcilENE SoUSa diaS
SUB TEN PM rr 17030 iridaNi SalES da SilVEira
SUB TEN PM rr 18552 NEila Maria MaToS da coSTa
1° SGT PM rr18578 aNalicE GoNÇalVES dE MENEZES ViEira
1° SGT PM rr 23692 cElSo lUiZ rEBElo SilVa
2° SGT PM rr 20921 MaGNÓlia da coNcEiÇÃo diaS BraNcHES
3° SGT PM rr 8369 laÉrcio coNcEiÇÃo dE SoUSa
3° SGT PM rr rG 22629 roNaldo MEdEiroS doS SaNToS
3° SGT PM rr rG 9388 JoSÉ UriEl VaSQUES flEXa
3° SGT PM rr rG 16542 Maria aUXiliadora ViEira dE MElo
3° SGT PM rr rG 11299 PaUlo SErGio NoGUEira TriNdadE
3° SGT PM rr rG 25696 roSaNia BarroS GoMES
3° SGT PM rr rG 9960 PaUlo diaS dE oliVEira
3° SGT PM rr rG 9479 JoEl PErEira MElo
3° SGT PM rr rG 11184 EUGENio loPES da rocHa
3° SGT PM rr rG 9929 Maria irEcÊ oliVEira dE oliVEira
3° SGT PM rr rG 11308 Marildo dE araUJo fErrEira
3° SGT PM rr rG 9386 JoSÉ Maria riBEiro doS SaNToS
3° SGT PM rr rG 24687 aNTÔNio MElo PiNTo
3° SGT PM rr rG 9573 JoÃo dE JESUS filHo
3° SGT PM rr rG 17362 Karla rUTH MEdEiroS BaTiSTa
3° SGT PM rr rG 11095 SÉrGio da SilVa TriNdadE
3° SGT PM rr rG 12459 JoSÉ lUiZ WaNdErlEY aZEVEdo
3° SGT PM rr rG 10062 laÉrcio MarTiNS ESTUMaNo
3° SGT PM rr rG 14127 aNTÓNia rUTilENE loPES da SilVa
3° SGT PM rr rG 11218 fErNaNdo cÉSar Maia MoNTEiro
3° SGT PM rr rG 11721 orlaNdo GoMES dE oliVEira NaSciMENTo
3° SGT PM rr rG 10267 raiMUNdo forMENTo PErEira
3° SGT PM rr rG 13520 Marco afoNSo do NaSciMENTo MoUra
3° SGT PM rr rG 9683 JoEl loPES dE lEMoS
3° SGT PM rr rG 9957 JaNUário NaZarENo da coSTa BarroS
3° SGT PM rr rG 14193 TElMa do Socorro GoNÇalVES BEllo
3° SGT PM rr rG 9287 PaUlo roBErTo alVES riBEiro
3° SGT PM rr rG 12187 VEra lÚcia SaNTiaGo dE aZEVEdo SoUZa
3° SGT PM rr rG 8536 PaUlo HoNorio faro da SilVa
3° SGT PM rr rG 25591 MilENa do Socorro SilVa NaSciMENTo
3° SGT PM rr rG 14365 Márcia rEGiNa fErrEira loBo
3° SGT PM rr rG 10283 carloS alBErTo rUfiNo dE SoUZa
3° SGT PM rr rG 11763 lUiZ aNTÔNio araÚJo cardoSo
3° SGT PM rr rG 11342 fraNciSco aSSiS da SilVa
3° SGT PM rr rG 25939 alBErTo carloS fErrEira MoNTEiro
3° SGT PM rr rG 9902 EliaS aNTÔNio oliVEira MoNTEiro
3° SGT PM rr rG 19656 Márcia do Socorro da SilVa rEiS SoUZa
3° SGT PM rr rG 25428 SilVaNa dE NaZarE BoNfiM da coSTa
3° SGT PM rr rG 12951 irlaNdo fErrEira dE alMEida
3° SGT PM rr rG 14218 iVaNilZa rodriGUES da SilVa
3° SGT PM rr rG 11908 MaUro da SilVa PENHa
3° SGT PM rr rG 21525 SÉrGio NoNaTo PalHETa
3° SGT PM rr rG 12836 JÚlio SÉrGio da SilVa riBEiro
3° SGT PM rr rG 11102 ailToN BaTiSTa SilVa
3° SGT PM rr rG 7994 arliNdo da SilVa BarroS
3° SGT PM rr rG 11123 JorGE lUiZ Maia MoNTEiro
3° SGT PM rr rG 11464 BENEdiTo frEiTaS GoNÇalVES
3° SGT PM rr MG 14c37 Mario SoUZa da coSTa
3° SGT PM rr rG 16987 EdiValdo doS SaNToS oliVEira
3° SGT PM rr rG 11563 fraNciSco doS SaNToS MoTa
3° SGT PM rr rG 24765 EMaNUEl BarBoSa liMa filHo
3° SGT PM rJ rG 14376 iraNEidE SoUZa Garcia
3° SGT PM rr rG 11170 aNToNio carloS SilVa NaSciMENTo
cB PM rr rG 11820 dEUZUiTo fErrEira da SilVa
cB PM rr rG 14269 lUcilEia Maia da SilVa
cB PM rr rG 14087 JocENilda fErrEira SiQUEira
cB PM rr rG 24835 JoSÉ dE riBaMar dE SoUZa SaNToS filHo
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 21 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 21 de JULHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado Pará, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da PMPA, aprovado pelo Decreto Estadual 
nº 2.400/1982; 
considerando as informações constantes no Processo nº 2022/776171,
r E S o l V E:
art. 1º colocar à disposição da casa Militar da Governadoria do Estado, o 
3º SGT PM rG 32909 aNToNio rENard dE oliVEira MoraES. 
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 21 de junho de 2022
Palácio do GoVErNo, 21 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 21 de JULHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando a necessidade de cumprimento da decisão judicial pro-
ferida nos autos do Mandado de Segurança, Processo nº 0803761-
73.2022.8.14.0000, impetrado por lUiZ fEliPE aNdradE PirES dE 
SiQUEira e roGÉrio Vidal PErEira, em desfavor do Estado do Pará;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2022/873454,
r E S o l V E:
art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 34, §1º da constituição Estadual, 
combinado com o art. 6º, inciso i, da lei Estadual nº 5.810, de 24 de janei-
ro de 1994, os candidatos constantes deste decreto para exercerem, em 
virtude de aprovação em concurso público, o cargo a seguir discriminado, 
com lotação na Polícia civil do Estado do Pará – PcPa.
carGo: iNVestiGador de PoLÍcia ciViL
lUiZ fEliPE aNdradE PirES dE SiQUEira
roGÉrio Vidal PErEira
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 21 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 21 de JULHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando a necessidade de cumprimento da decisão judicial pro-
ferida nos autos do Mandado de Segurança, Processo nº 0803710-
62.2022.8.14.0000, impetrado por iUlY riBEiro corrEa, em desfavor 
do Estado do Pará;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2022/872420,
r E S o l V E:
art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 34, §1º da constituição Estadual, 
combinado com o art. 6º, inciso i, da lei Estadual nº 5.810, de 24 de janei-
ro de 1994, iUlY riBEiro corrEa, para exercer o cargo de investigador 
de Polícia civil, com lotação na Polícia civil do Estado do Pará – PcPa.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 21 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 21 de JULHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando a necessidade de cumprimento da decisão judicial pro-
ferida nos autos do Mandado de Segurança, Processo nº 0803694-
11.2022.8.14.0000, impetrado por iGor roGÉrio araÚJo dE SoUSa, 
em desfavor do Estado do Pará;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2022/872188,
r E S o l V E:
art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 34, §1º da constituição Estadual, 
combinado com o art. 6º, inciso i, da lei Estadual nº 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994, iGor roGÉrio araÚJo dE SoUSa, para exercer o cargo 
de investigador de Polícia civil, com lotação na Polícia civil do Estado do 
Pará – PcPa.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 21 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, raYaNE 
caTariNE dE aMoriM PiNTo do cargo em comissão de assessor Especial i.
Palácio do GoVErNo, 21 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
MaTHEUS SaTo da SilVa MarTirES para exercer o cargo em comissão de 
assessor Especial i.
Palácio do GoVErNo, 21 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado


